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DECRETOS

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cristiano Furtado da Cruz, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretor Administrativo-Financeiro da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município 
de Ji-Paraná - AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7292/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Taylanne Rodrigues Gomes, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal 
de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Taylanne Rodrigues Gomes, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7293/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Exonera Adriana Lima de Sousa Coldebella, do cargo em comissão 
de Secretária Executiva, da Fundação Cultural do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica exonerada Adriana Lima de Sousa Coldebella, do 
cargo em comissão de Secretária Executiva, da Fundação Cultural 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 28 de fevereiro de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.
 

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7294/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Exonera Maria Aparecida Rocha da Silva, do cargo em comissão de 
Coordenadora do Sistema Municipal de Cultura da Fundação Cultural 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Aparecida Rocha da Silva do cargo 

DECRETO N. 7288/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Euripedes Alves de Lima, para ocupar o cargo em comissão 
de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Euripedes Alves de Lima, para ocupar o cargo 
em comissão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7289/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Douglas Roos, para ocupar o cargo em comissão de Ajudante 
de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Douglas Roos, para ocupar o cargo em co-
missão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7290/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Luciana Cardoso Pereira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Luciana Cardoso Pereira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7291/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Cristiano Furtado da Cruz, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor Administrativo-Financeiro da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 

DECRETO N. 7285/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Angelica Diomena de Meira Paula, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Angelica Diomena de Meira Paula, para ocu-
par o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7286/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Vera Marques Partezani, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Vera Marques Partezani, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7287/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Gisele Freitas Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Governo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gisele Freitas Ferreira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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em comissão de Coordenadora do Sistema Municipal de Cultura 
da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 28 de fevereiro de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.
 

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7295/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Autoriza a cessão da servidora municipal Andréia Moreschi da Silva, 
ao Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), autarquia 
federal vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando o teor do Ofício 168/2017/GM/MME, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Andréia Moreschi 
da Silva, Economista, matrícula nº 11.332, do quadro efetivo do 
Município de Ji-Paraná, ao Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM), autarquia federal vinculada ao Ministério de Minas 
e Energia, até 08 de fevereiro de 2018.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral (DNPM), autarquia federal vinculada ao Ministério 
de Minas e Energia.

Art. 3º Fica revogado o Decreto n. 7284/GAB/PM/JP/2017.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 08 de fevereiro de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7296/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Nomeia Adriana Lima de Sousa Coldebella, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora do Sistema Municipal de Cultura da 
Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Adminis-
tração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Adriana Lima de Sousa Coldebella para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora do Sistema Muni-
cipal de Cultura da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 01 de março de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.
 

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7297/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos 
reais), para reforço das dotações vigentes:

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
798 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do 
Conselho Tutelar  21.600,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 09 01 GABINETE DA SECRET. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
799 08.122.0001.2082.0000 Manutenção das Atividades do 
Conselho Tutelar - 11.600,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001  Recursos Próprios do Município

812 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos 
Conselhos -5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

817 08.122.0001.2084.0000 Manutenção das Atividades dos 
Conselhos -5.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7298/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 

Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3017, de 15 de 
dezembro de 2016, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1149 08.243.0009.2085.0000 Manutenção do Abrigo Municipal 
14.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 102 Prot.Social Espec.Alta Complexidade

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1147 08.243.0009.2085.0000 Manutenção do Abrigo Municipal 
-2.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 102 Prot. Social Espec. Alta Complexidade

1151 08.243.0009.2085.0000 Manutenção do Abrigo Municipal 
-1.000,00
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIEN-
TÍFICAS, DESP.
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 102 Prot. Social Espec. Alta Complexidade

1153  08.243.0009.2085.0000 Manutenção do Abrigo Municipal 
-5.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 102  Prot. Social Espec. Alta Complexidade

1157 08.243.0009.2085.0000 Manutenção do Abrigo Municipal 
-6.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 102 Prot. Social Espec. Alta Complexidade

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7299/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vi-
gente, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, 
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Considerando as reformulações administrativas, conforme 
Constituição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as dispo-
sições da Lei Municipal n. 2977, de 08 de julho de 2016, e
Considerando o teor do Memorando n. 08/FMS/SEMU-
SA/2017, e solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na 
Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2017, conforme 
a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial 
e Hospitalar
603 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do 
Hospital Municipal (Teto Financeiro) 25.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

§ 2º Redução (-):

02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial 
e Hospitalar
594 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do 
Hospital Municipal (Teto Financeiro) -25.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de 
crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extra-
ordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de 
despesas impostas pela Lei Municipal n. 2977/2016 e dentro 
dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7300/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Declara a vacância do cargo público de Agente Comunitário 
de Saúde, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei 
Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando no 203/GGRH/SE-
MAD/2017, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de 
Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através 
da Portaria no 012/FPS/PMJP/2017, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descri-
to, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de 
Previdência Social do Município:

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de fevereiro de 2017.

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 7301/GAB/PM/JP/2017
02 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a inclusão dos servidores Adelmo Apolinário da 
Silva e Vagner Pereira Alves na Comissão Especial de Avaliação e 
Reavaliação dos bens móveis e imóveis do Município, e dá outras 
providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 075/17/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam incluídos os servidores Adelmo Apolinário da Silva 
e Vagner Pereira Alves na Comissão Especial de Avaliação e Rea-
valiação dos bens móveis e imóveis do Município.

Art. 2º Em razão das inclusões ora procedidas, a composição 
constante do art. 1º do Decreto n. 7021/GAB/PM/JP/2017, passa a 
vigorar com nova redação:

I – Sidnei Silva dos Anjos;
II – Francisco Santos de Souza;
III – João Batista dos Santos;
IV – João dos Santos Neto;
V – Marco Antonio Manaces Costa Junior;
VI – Ricieri Marca;
VII – Adelmo Apolinário da Silva;
VIII – Vagner Pereira Alves;

Art. 3º Os demais dispositivos do Decreto n. 7021/GAB/PM/JP/2017 
permanecem inalterados.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 2 dias do mês de março de 2017.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos  
  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 002/2017 

 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, CONVOCA, para fins de contratação de 
pessoal por prazo determinado, nos termos definidos da Lei Municipal n. 1405/2005, o (s) 
candidato (s) abaixo relacionados, aprovado(s) no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2017-
SEMED, publicado no D.O.M. Nº. 2471, em 16/01/2017, referente ao Processo nº. 1-13600/2016, 
resultado final publicado no DOM. Nº. 2490 em 10/02/2017 e homologação através do Decreto N. 
7170 de 14 de fevereiro de 2017. 
 
 

CARGO – PROFESSOR LICENCIATURA PLENA 30 HS - PCD 
CLASSIFICADOS 

INSCR NOME CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
235 ILDA PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA - PCD 101º 16 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

CARGO – PROFESSOR LICENCIATURA PLENA 30 HS 
CLASSIFICADOS 

INSCR NOME CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
081 CLAUDIO CRUZ DE OLIVEIRA 26º 25 

353 ELIZETE LINHARES DE FREITAS 27º 27 

421 CLEIDIANE ALVES REGIS 28º 24 

001 ROSÂNGELA ALVES DE LIMA 29º 24 
 

    
 

CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA (PROFESSOR II) 40 HS 
CLASSIFICADOS 

INSCR NOME CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
363 CRISTINA PEREIRA DO NASCIMENTO 5º 16 

 
 

CARGO – PROFESSOR INTERPRETE DE LIBRAS (PROFESSOR II) 40 HS 
CLASSIFICADOS 

INSCR NOME CLASSIFICAÇÃO PONTOS 
320 QUEILA RIBAS DE SOUZA 3º 32 

305 CRISTIANE DE LACERDA SILVA 
MENDONÇA  

4º 30 

 
 
 

 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 
Fone: (0xx69) 3416-4000 / 3411-4239 - Fax (0xx69) 3416-4021 - CNPJ 04.092.672/0001-25 

site:www.ji-parana.ro.gov.br             

2 

 
Estado de Rondônia 

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos  
  

 
 
1- O(s) candidato(s) acima classificado(s) no Processo Seletivo Simplificado para a Secretaria 
Municipal de Educação, Edital n.º 001/2017-SEMED, conforme item 15 do edital, deverão 
comparecer nos dias úteis de 03/03 a 13/03/2017, de segunda-feira a sexta-feira das 07:30 hs às 
13:30 hs, na Gerência Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, 
localizado na dependências da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, situada a Avenida 02 de Abril, 
1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná, Rondônia, portando os documentos conforme relação abaixo. 

 
 
 

Ji-Paraná, 02 de Março de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

NILTON LEANDRO MOTTA 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto N. 6900/GAB/PM/JP/2017 
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DOCUMENTOS PARA POSSE 

1 (uma) 
original Ficha de inscrição impressa cópia simples 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Cópia autenticada em 

Cartório  

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF ou comprovante de situação cadastral do CPF 
emitido pelo site da Receita Federal (não será aceita a 
numeração disponibilizada em outros documentos). Em 
caso de 2ª via, o mesmo pode  
ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.g

ov.br 

1 (uma) 
cópia Título de Eleitor (frente e verso) Cópia autenticada em 

Cartório  

1 (uma) 
cópia 

Certidão de quitação eleitoral, emitida pelo site ou cartório 
eleitoral, informando não possuir pendência com a Justiça 
Eleitoral. 

Emitida através do site 
www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Carteira de Trabalho e Previdência Social , onde conste 
fotografia, número de série, data de expedição, filiação e 
local de nascimento 

Cópia autenticada em 
Cartório 

Original e 
2 (duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/exigido como pré-requisitos 
para o cargo, de acordo com item 2.1. 
Não sendo aceito documentos em desacordo com o previsto. 

Cópia Autenticada ou 
cópia simples 

acrescida do original 
para conferência 

  
Títulos declarados no ato da inscrição para fins de 
pontuação 

Cópia Autenticada ou 
cópia simples 

acrescida da original 
para conferência 

01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Cópia autenticada em 
Cartório  

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de PIS/PASEP (frente e verso), caso não 
possua, apresentar a declaração constante no Anexo II deste 
Edital, devidamente preenchida e assinada. 

Cópia autenticada em 
Cartório  

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais - 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, 
expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes 
especificações: o cargo, escolaridade exigida para o 
exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 

Com Firma 
Reconhecida 
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 jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a 

unidade administrativa em que exerce suas funções. 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa 
causa ou a bem do Serviço Público (De emissão do próprio 
candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de 
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo 
Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De 
emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. - 

1 (uma) 
cópia Certificado de Reservista (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência atualizado em nome do 
candidato, cônjuge, pai, mãe ou avós (água, luz, telefone, 
fatura de cartão) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de conta bancária, e caso o candidato não 
possua , fica ciente de que a Secretaria Municipal de 
Administração providenciará uma conta salário na agencia 
da CEF para recebimento dos vencimentos.  

- 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Município de 
Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site: 

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição 
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do 
candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da 
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site- www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o 
(a) mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, 
devendo ser comprovada através de documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Documentação comprobatória de atendimento à condição de 
pessoa com deficiência, conforme item 7.4 deste Edital.  - 

 ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por  
Junta Médico do Trabalho. Atestado de aptidão física e  
mental, expedido por médico da Medicina do Trabalho, 
sendo sua aquisição de inteira responsabilidade do  
candidato. 

- 

(02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
Atenção: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais 

DECRETO N. 7300/GAB/PM/JP/2017 
02 DE MARÇO DE 2017 

 
Declara a vacância do cargo público de 
Agente Comunitário de Saúde, e dá outras 
providências. 
 
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal,  
 
Considerando o teor do Memorando no 
203/GGRH/SEMAD/2017,  
 
Considerando o disposto no artigo 46, V, da 
Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, 
e 
 
Considerando a concessão de aposentadoria 
pelo Fundo de Previdência Social – FPS, do 
Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 
012/FPS/PMJP/2017,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarado vago o cargo público a 
seguir descrito, em razão da concessão de 
aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social do Município: 
 

Inativo(a) Cadastro/ 
Matrícula Cargo/CH Lotação Aposentadoria 

Edna Maria 
Tasquini Silva 27081 

Agente 
Comunitário 
de Saúde - 

40h 

SEMUSA Voluntária por 
idade 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 
1º de fevereiro de 2017. 
 

Palácio Urupá, aos 02 dias do mês de março 
de 2017. 

 
JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal 
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